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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do Contrato nº 03/2019 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e a 
empresa ARQUIPIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS EIRELI - CNPJ: 
10.324.975/0001-29 
Objeto: Fornecimento de conjunto de arquivo deslizante, composto por 448 metros lineares de Sistema 
Organizacional de Armazenamento, formado por 03 módulos. 
Valor total: R$ 208.320,00 (duzentos e oito mil, trezentos e vinte reais) 
Dotação Orçamentária: "1051 02 061 734 4355 0001", natureza de despesa "449052", item de despesa 
"14", fonte de recursos "10", procedência "1". 
Vigência: 23/04/2019 a 23/04/2020.   
Assinatura: Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
41332MG => 11; 47196MG => 10; 60912MG => 1, 2; 77819MG => 5; 84861MG => 4; 88659MG => 11; 
90720MG => 5; 91153MG => 5; 92974MG => 7; 105063MG => 10; 106073MG => 5, 8 , 10; 106114MG => 
5; 112330MG => 3, 5; 113432MG => 10; 124718MG => 11; 132967MG => 11; 133364MG => 1, 2; 
133563MG => 9; 137124MG => 1, 2; 156085MG => 5, 6 , 8; 157818MG => 5; 172793MG => 5, 7; 175693MG 
=> 9; 182068MG => 9; 187664MG => 4; 192682MG => 10;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000995-28.2019.9.13.0001 
Réu: Carmen da Silva Mendes Cardoso => Os presentes autos passaram a tramitar no SEEU (Sistema 
Eletrônico de Execução Unificado) através do nº 0000995-28.2019.9.13.0001, conforme determinado na 
Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018.  
A presente execução refere-se à condenação de 03 anos 07 meses e 06 dias de reclusão, imposta nos 
autos 0001408-80.2015.9.13.0001, por infração do art. 305 do CPM.  
Fica intimado o douto advogado para providenciar o devido cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. Adv.: 
Antonio Carlos de Melo, Jose Hamilton da Silveira, Paulo Cesar Goncalves Zanata.  
 
2 - 0001408-80.2015.9.13.0001 
Réu: Carmen da Silva Mendes Cardoso => A Guia de Execução referente à condenação do EX- PM 
CARMEN DA SILVA MENDES CARDOSO, foi implantada no SEEU (Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado) sob o nº 0000995-28.2019.9.13.0001 na data de 04/04/2019, conforme certidão de fls. 1590, 
passando a tramitar de forma eletrônica no referido sistema, nos termos da Portaria Conjunta nº 22/2018, 
publicada em 01/02/2018.  
Fica intimado o douto advogado para providenciar o devido cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. Adv.: 
Antonio Carlos de Melo, Jose Hamilton da Silveira, Paulo Cesar Goncalves Zanata.  
 
3 - 0002012-41.2015.9.13.0001 
Réu: Daniel Ribeiro de Oliveira, Jonas Aquino Silva Pinto => Decretada a extinção da punibilidade dos 
militares 1º Ten PM Jonas Aquino Silva Pinto e Cb PM Daniel Ribeiro de Oliveira, pela ocorrência da 
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prescrição antecipada, nos termos do art. 123, inciso IV, c/c art. 125, inciso VI, todos do CPM. Determinada 
a expedição de ofício ao juízo deprecado da comarca de Passos/MG, solicitando a devolução da carta 
precatória constante de fls. 747, independentemente de seu cumprimento. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
4 - 0000464-70.2018.9.13.0002 
Réu: Zilmar Antonio de Oliveira => Intimada a Defesa do réu, para, no prazo de até 10 (dez) dias, manifestar 
se concorda com a apresentação do réu, independente de intimação pessoal dele, à sede da 2ª AJME, no 
dia e hora designados, para ser interrogado. Adv.: Alessandro Wagner Ramos Batista, Vinicius Ganzaroli 
de Avila.  
 
5 - 0001256-24.2018.9.13.0002 
Réu: Rinaldo Antonio Martins de Oliveira, Luiz Alberto Calixto, Alexandra Cardoso da Silva, Joao Rafael 
Ferreira da Penha => Audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 30/04/2019, às 
15:30horas, na modalidade de videoconferência. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Alexandre Marques 
de Miranda, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, 
Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Thiago Francisco Lima.  
 
6 - 0001735-85.2016.9.13.0002 
Réu: Fabiano Teodoro da Silva, Bruno de Almeida Silva => Extinta a punibilidade dos réus, com fundamento 
no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
7 - 0001188-71.2018.9.13.0003 
Réu: Clayton Alves Vieira => Audiência de Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) designada para o 
dia 30/05/2019, às 14:30 horas. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Wanderson Gomes de 
Oliveira.  
 
8 - 0001360-47.2017.9.13.0003 
Réu: Carlos Roberto Teixeira => Extinta a punibilidade do nº 103.473-5, 3º SGT PM CARLOS ROBERTO 
TEIXEIRA, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e ss. da Lei n. 
9.099/95. Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0001572-34.2018.9.13.0003 
Réu: Wellinghton Maia da Silva => Expedida carta precatória à comarca de Araçuaí/MG para inquirição das 
testemunhas da Defesa. Vista da carta precatória juntada Às folhas 250 e seguintes. Adv.: Aline Peres de 
Araujo Barcelos, Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo, Estrela Isis de Almeida Marinho.  
 
10 - 0001630-37.2018.9.13.0003 
Réu: Adailson Ribeiro => Vista aos procuradores dos acusados para que se manifestem em relação à 
petição de fls. 971/972v, bem como a testemunha Tarcísio de Azevedo. Adv.: Dilva Delfino Ribeiro, Paula 
Lucy Ribeiro, Reinaldo Diniz de Souza.  
 
Réu: Gilson Donizete de Castro => Vista aos procuradores dos acusados para que se manifestem em 
relação à petição de fls. 971/972v, bem como a testemunha Tarcísio de Azevedo. Adv.: Ricardo Soares 
Diniz, Tania Aparecida Lasmar da Silva.  
 
11 - 0003490-83.2012.9.13.0003 
Réu: Bruno Santos Goncalves da Silveira => Vista à Defesa para eventuais requerimentos. Adv.: Aline Faria 
de Oliveira, Carla de Jesus Resende, Fernanda Cecilio Machado Pavan, Mauricio Luiz Pereira.  
 
Réu: Douglas Lana da Cunha => Vista à Defesa para eventuais requerimentos. Adv.: Aline Faria de Oliveira, 
Carla de Jesus Resende, Fernanda Cecilio Machado Pavan, Mauricio Luiz Pereira.  
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